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Sentença               
 
Cuida-se de ação revisional de alimentos. 
Instado a manifestar-se o Mp, opinou pela extinção do feito. 
Realmente, considerando a revisão de pensão alimentícia objeto desta ação, já foi definida no 
processo que tramitou na 2ª Vara de Família da Capital, como se observa às fls. 610, impõe-se o 
reconhecimento da perda superveniente do interesse processual da parte autora.  
Isto posto,acolho a promoção do MP, para julgar extinto o processo, na forma do artigo 485, inciso 
VI, do CPC. 
Custas pelas partes, devendo ser obervado o dispoto no at, 98 do CPC. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.   
 

Rio de Janeiro, 19/10/2022. 
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